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Número: 0000927-29.2019.2.00.0000 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Órgão julgador colegiado: Plenário 

Órgão julgador: Gab. Cons. Maria Tereza Uille 

Última distribuição : 10/02/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Jornada de Trabalho 

Objeto do processo: CNJ - Proposta de instituição de ponto eletrônico para o controle de jornada
dos Magistrados do Brasil. 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO PAULO PELLEGRINI SAKER (REQUERENTE) JOAO PAULO PELLEGRINI SAKER (ADVOGADO)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ (AUTORIDADE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

35508
05

12/02/2019 17:44 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

35508
06

12/02/2019 17:44 Peticao Ingresso - AMB - Controle ponto magistrados
1

Informações

35508
07

12/02/2019 17:44 PROCURAÇÃO - ADVOGADOS ESCRITÓRIO E
AMB - PP 927-29.2019 - CNJ

Procuração

35508
09

12/02/2019 17:44 ESTATUTO AMB (CÓPIA AUTENTICADA) Documento de identificação

35508
12

12/02/2019 17:44 ATA DE POSSE (GESTÃO 2017-2019) Documento de identificação

35509
66

12/02/2019 17:44 TERMO DE POSSE (GESTÃO 2017-2019) Documento de identificação



 

Petição da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB requerendo ingresso como assistente e
juntando documentos de identificação (anexos em formato PDF).
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA, CONSELHEIRA MARIA TEREZA 

UILLE 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. PP nº 0000927-29.2019.2.00.0000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB, com sede no 

SCN. Qd. 02, Bl. D, Torre B – Conj. 1302 - Centro Empresarial Liberty Mall – Brasília/DF – 

CEP 70.712-903 – Tel: (61) 2103-9000, vem, por intermédio de seus advogados que esta 

subscrevem, requerer sua admissão e inclusão no feito na condição de Interessada, nos 

termos da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelas razões a seguir expostas: 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS – AMB, representa os 

interesses de mais de 14 (quatorze) mil Juízes de todo o País e tem por objetivo, nos termos 

do artigo 1º de seu Estatuto, a defesa das garantias e direitos dos Magistrados. 

 

A legitimidade da AMB na tutela dos interesses transindividuais de seus associados 

encontra expressa previsão na Constituição Federal, em seu art. 5º, XXI, que preconiza “as 

entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente”. 

 

No mesmo sentido, dispõe a Lei 9784/1999, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, e prescreve que são legitimados no Processo 

Administrativo as Associações legalmente constituídas, senão vejamos: 

 

Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo: 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses 

coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 

interesses difusos. 
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Outro não é o disposto no Estatuto Social da AMB, que em seus artigos 1º e 2º 

estabelecem que:  

 

Art. 1º A Associação dos Magistrados Brasileiros, também designada pela sigla AMB, 

com sede em Brasília - DF é uma sociedade civil constituída por prazo indeterminado, 

objetivando a defesa das garantias e direitos dos Magistrados, o fortalecimento do 

Poder Judiciário e a promoção dos valores do Estado Democrático de Direito.  

 

Art. 2º A Associação dos Magistrados Brasileiros tem por finalidade:  

(...) 

II - defender a valorização e independência do Magistrado, assegurando a efetividade 

de suas garantias e prerrogativas;  

(...) 

VI - propor medidas que assegurem o amplo acesso à justiça e a efetividade da 

jurisdição; 

VIII - representar judicial e extrajudicialmente, de ofício ou a requerimento, os 

direitos e interesses institucionais de seus associados; 

IX - atuar como substituto processual dos associados;  

X - defender o Estado Democrático de Direito, preservando os direitos e garantias 

individuais e coletivos (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o ingresso da Associação de Magistrados Brasileiros (AMB) no presente 

feito se justifica especialmente porque o presente procedimento versa sobre tema de 

relevante interesse para toda a magistratura – implementação do controle de jornada dos 

magistrados no Brasil, por meio de ponto eletrônico -, transcendendo os limites subjetivos 

do procedimento. 

 

Noticia o requerente que exerce a advocacia desde 2004 e que em sua militância tem 

dificuldade em localizar e agendar atendimento com magistrados de diferentes esferas do 

Poder Judiciário, “pois os mesmos não se encontram no local e trabalham no Regime TQQ 

(Terça, Quarta e Quintas-Feiras) ou apenas TQ (Terças e Quartas – Feiras)”. 

 

Em razão disso, postula a instituição do controle de ponto eletrônico para os 

magistrados de todo o país, “por meio de ponto eletrônico, por ser medida de transparência, 

eficiência, lisura e principalmente, medida de justiça, atendendo ao clamor social, servindo de 

exemplo respeitoso a todos os cidadãos brasileiros”. 

 

Não merece guarida, contudo, a pretensão do peticionante.  

 

Como é cediço, os magistrados têm deveres relacionados à frequência e à 

pontualidade, nos termos do que dispõe o artigo 35, inciso VI, da Lei Complementar n. º 35, 

de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).  

 

Todavia, a despeito desse dever legal existente, os magistrados – como já reconhecido 

pelo STF - são agentes políticos, não se submetendo ao mesmo regime jurídico dos 

servidores públicos. Por isso, revela-se descabido cogitar da submissão de magistrados a 

controle de jornada, com horário de entrada e saída pré determinados, sob pena de violação à 

liberdade de locomoção e à independência funcional. 
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É importante registrar que uma das razões para que o juiz não esteja submetido à 

jornada fixa de trabalho, decorre do fato de que o principal mister do juiz é dar solução aos 

inúmeros casos que lhe são submetidos e, para isso, é necessário bem mais que a simples 

presença do magistrado na sede do juízo no horário de atendimento ao público.  

 

A instituição de um controle de ponto vem na contra mão desta realidade, pois retira 

do magistrado a liberdade de poder definir, dentro de sua comarca e sem prejuízo do interesse 

público, qual a melhor forma e horário de trabalho. 

 

Certo, pois, que o trabalho do juiz não se encerra quando deixa as dependências do 

fórum, sendo prática comum os magistrados levarem autos de processos (físicos) para casa – 

ou acessá-los via PJE (processo eletrônico) -  para despachar e proferir sentenças, diante do 

inconteste acúmulo de serviço. 

 

Imperioso destacar, ainda, que este Conselho Nacional de Justiça já reconheceu essa  

liberdade conferida ao magistrado, no que diz respeito à frequência e ao horário de trabalho, 

conforme se extrai das ementas a seguir colacionadas: 

 

“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

DE PONTO ELETRÔNICO PARA CONTROLE DA FREQÜÊNCIA E 

ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER 

IRREGULARIDADE OU DA NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR TAL 

SISTEMA. – Apesar do dever do juiz de cumprir os deveres do cargo, o exercício da 

função jurisdicional deve realizar-se com liberdade e independência.  O controle do 

cumprimento desses deveres é imposição legal, nos termos do art. 35 da LOMAN, 

que prevê os deveres do magistrado relativos à pontualidade. Não há, todavia, 

critério rígido e previamente estabelecido para esse controle, ou carga horária 

estabelecida, considerando que ao julgador se concede margem de liberdade para 

melhor atender à atividade jurisdicional.” (Plenário, j. 59.ª Sessão Ordinária, em 

25.3.2008, DJU em 15.04.2008) grifei 

 

EMENTA: MAGISTRADO. CONTROLE DE FREQÜÊNCIA E HORÁRIO DE 

TRABALHO POR TELEFONE. PROVIMENTO DE CORREGEDORIA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE DEVER 

FUNCIONAL. ILEGALIDADE. 

O magistrado tem o dever legal de estar presente no Juízo em que atua, sendo-lhe 

assegurado,  todavia, o exercício da sua função com liberdade,  como forma de 

garantir a autonomia e independência do Poder Judiciário (CF, art. 95). 

Ainda que precedido de boas intenções, carece de legalidade Provimento de 

Corregedoria do Tribunal de Justiça que instituiu controle da frequência e dos 

horários de trabalho dos Juízes de Direito vinculados ao respectivo Tribunal por 

meio de telefone, porque limita a liberdade do magistrado de escolher a melhor 

forma de efetivar a prestação jurisdicional, principalmente quando não há 

comprovação de denúncias de que magistrados, além de não residirem nas comarcas 

em que atuam, ali comparecem somente dois ou três dias na semana para assinar 

despachos e mandados, tampouco de que tal situação ocorra de forma generalizada. 
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(PCA PROCESSO N.º : 2008.10.00.001014-0, Rel. Altino Pedrozo dos Santos, data 

de julgamento 21.10.2008) grifei 

“O magistrado deve cumprir seus deveres e fazer cumprir as disposições legais e atos 

de oficio, não excedendo injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar, 

previstos nos inc. I e II da LOMAN. Portanto, deverá, independentemente de horário 

de comparecimento ao foro, manter em dia os feitos sob sua jurisdição, observando os 

prazos legais para despachar e sentenciar. Cumpridos tais deveres, o magistrado é 

dono de seu tempo, podendo empregá-lo como melhor lhe aprouver, não estando 

obrigado a dar satisfação de sua vida privada , desde que sejam atividades as 

quais não violem o dever de manter conduta irrepreensível na vida pública e 

particular. (...) Não paira dúvida que o exercício da função jurisdicional deve ser 

realizado com liberdade e independência. Também não há na LOMAN, critério 

rígido ou carga horária estabelecida para o magistrado. No entanto, a mera 

repetição dos termos da Lei Complementar nº 35 /79 em expediente da Corregedoria é 

ato que não pode ser reputado nulo.” PROCEDIMENTO DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO 0000662-08.2011.2.00.0000, Relator: Cons. FELIPE LOCKE 

CAVALCANTI, data de julgamento 14.02.2010). grifei 

“A cada tribunal, no exercício de sua autonomia administrativa, compete a 

organização dos seus serviços judiciários, no que se inclui a fixação do horário de 

expediente. Essa competência se extrai das normas do artigo 96 da CF e artigo 21 da 

LOMAN. 

Dessas premissas não se pode inferir, todavia, que o juiz esteja submetido à 

jornada fixa de trabalho. O compromisso do juiz é com a tarefa de dar solução 

aos inúmeros casos que lhe são submetidos. O cumprimento dessa tarefa exige 

mais que mera presença na sede do juízo no horário de atendimento ao público. 

A preparação de atos decisórios exige estudo de autos de processos e dos temas 

jurídicos subjacentes aos casos submetidos à solução judicial. Em síntese, as 

atividades realizadas pelo juiz no cumprimento de seus deveres funcionais não se 

restringem e não se exaurem na observância do horário do expediente do órgão 

judiciário.” (PP n.º 2007.10.00.001006-7, Rel. José Adonis Callou de Araújo Sá, 

Plenário, j. 50.ª Sessão Ordinária, em 23.10.2007, DJU em 09.11.2007). grifei 

 

Percebe-se, então, que a matéria posta no presente procedimento não é nova e que já 

existe entendimento consolidado deste Conselho, razão pela qual pugna a AMB pelo 

julgamento monocrático do feito, uma vez que presentes os requisitos autorizadores do inciso 

X, do artigo 25, do Regimento Interno do CNJ.  

 

Desta forma, considerando que a LOMAN e a Constituição Federal (artigo 95) como 

forma de garantir a autonomia e independência do próprio Poder Judiciário, asseguram aos 

magistrados o exercício de sua função com liberdade, é de se concluir pela total 

improcedência da pretensão formulada pelo peticionante, sendo, pois, o que se requer. 

 

Assim, por tudo que foi até aqui exposto, a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

BRASILEIROS - AMB, vem perante Vossa Excelência a fim de requerer: 
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(1) que seja admitido o ingresso no feito, mediante juntada do instrumento de mandato 

anexo, do Estatuto Social, ata e termo de posse;  

 

(2) que seja observada a regra dos §§ 1º e 2º, do art. 272, do CPC/2015; 

 

(3) que seja realizado o imediato cadastramento do advogado signatário no feito, de 

modo a permitir o acesso aos autos eletrônicos e o direito à realização de sustentação na 

sessão plenária de julgamento;  

 

(4) que sejam acolhidas as razões ora apresentadas para julgar, monocraticamente (art. 

25, X.RICNJ), totalmente improcedentes os pedidos formulados no presente pedido de 

providências. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
ALEXANDRE PONTIERI 

OAB/SP n.º 191.828 

OAB/DF n.º 51.577 

SAMARA DE OLIVEIRA SANTOS LÉDA 

OAB/DF n.º 23.867 

  

  

TAINAH MACEDO COMPAN TRINDADE 

OAB/DF n.º 46.898 

 

 

 
(Peticionamento eletrônico com Certificação digital) 
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PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato a ASSOCIAÇÃO DOS 

MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB, associação civil sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 34.102.228/0001-04, representativa dos interesses 

dos magistrados brasileiros, com sede no SCN, Quadra 02, bloco D, Torre B, 

Conjunto 1302, Centro Empresarial Liberty Mall, Asa norte, Brasília/DF, CEP.: 

70712-903, telefone: (61) 2103-9000, neste ato representada por seu 

Presidente, nomeia e constitui seus procuradores PEDRO GORDILHO, 

ALBERTO PAVIE RIBEIRO e EMILIANO ALVES AGUIAR, brasileiros, 

inscritos na OAB/DF, respectivamente, sob os nºs 138, 7.077 e 24.628, sócios 

integrantes da GORDILHO, PAVIE E AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

sociedade civil de advogados inscrita na OAB/DF sob o nº. 85/87, CNPJ sob Nº 

02.708.691/0001-08, estabelecida nesta capital, no SCN, Ed. Brasília Trade 

Center, 13o. andar, sala 1.312, Brasília-DF, CEP.: 70.711-902, telefone 61-

3326-1458, bem como os advogados ALEXANDRE PONTIERI, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 191.828 e OAB/DF nº 51.577, SAMARA 

DE OLIVEIRA SANTOS LÉDA, brasileira, casada, inscrita na OAB/DF sob o 

nº 23.867, e TAINAH MACEDO COMPAN TRINDADE, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/DF sob o nº 46.898, localizados na sede da AMB, aos quais 

outorga os poderes da cláusula ad judicia para atuação no Pedido de 

Providências (PP) n.º 0000927-29.2019.2.00.0000, em trâmite no Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Brasília, 12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JAYME MARTINS DE OLIVEIRA NETO 
Presidente  
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